
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

LEI MUNICIPAL nº 766/2026
“Acresce o parágrafo único e os incisos I e II ao art. 3º da Lei nº 750/2025 e dá outras
providências.”
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ANANÁS,  ESTADO  DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ananás aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:
Art.1°. Fica acrescido o parágrafo único e incisos I e II ao art. 3° da Lei n° 750/2025, consolidando
as alterações.
Parágrafo único. Fica instituída a Agenda Transversal para a Promoção e Garantia de Direitos de
Crianças e Adolescentes no Município de Ananás, integrada ao Plano Plurianual, com o objetivo de
articular politicas públicas de diferentes áreas para enfrentar problemas complexos que afetam
crianças e adolescentes.
I  -  A  Agenda Transversal  terá  como foco  a  promoção e  a  garantia  de  direitos  de  crianças  e
adolescentes,  em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas
aplicáveis.
II - O Município terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei, para
elaborar e divulgar oficialmente a Agenda Transversal.
Art.  2º.  Esta  Lei  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.

Ananás, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de março de 2026.
ROBSON PEREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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